
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU
CNPJ Nº 07.480.746/0001-99

www.camaradeparaguacu.mg.gov.br

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 024/2025
Dispensa Eletrônica nº 021/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU,  Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.480.746/0001-99, com sede administrativa na 
Rua José Bueno, n° 20, bairro Centro em Paraguaçu/MG, CEP – 37.120-000, através 
de seu Agente de Contratação e Equipe de apoio nomeado pela portaria nº 22/2025, 
torna público que realizará DISPENSA, sem disputa, fundamentada no  Art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133/21, cujas especificações detalhadas encontram-se no Termo de 
Referência que acompanha este Aviso.

A dispensa se realizará, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP, nos termos do art. 75, I, da Lei 14.133/2021 e art. 64 e 65 ds 
Resolução 001/2024 desta Casa Lesgilativa. 

Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de 
pequeno, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.

O Aviso  e  Anexos  poderão  ser  obtidos  pelos  interessados  no  site  da  Câmara 
Municipal de Paraguaçu – http://camaradeparaguacu.mg.gov.br  e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

Para atender o disposto no art. 65, inciso §1º, da Resolução n° 001/2024, serão 
observados os seguintes horários e datas:

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13h00min do dia 10/10/2025.

LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15h00min do dia 15/10/2025.

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: DORÁRIO DE BRASÍLIA - DF

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DA  PROPOSTA  E 
DOCUMENTAÇÃO: comprascmpcu@gmail.com

LINK DO EDITAL: https://www.paraguacu.mg.leg.br/ 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DOS ITENS:

 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta apta a gerar o resultado 
mais vantajoso para a contratação, por registro de preços, de empresa especializada 
ou Corretor de Imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária, para confecção de 
laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, em atendimento às demandas da 
Câmara Municipal,  nos  termos da  tabela  abaixo,  conforme condições  e  exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

ELABORAÇÃO  DE  AVALIAÇÃO  MERCADOLÓGICA 
COM  ENTREGA  DE  LAUDO  DE  AVALIAÇÃO  DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT (NBR-14653), 
INCLUÍDOS OS SEGUINTES SERVIÇOS: 

-VISTORIA “IN LOCO” DO IMÓVEL PARA VERIFICAR 
SUAS CARACTERÍSTICAS;

  -COLETA DE DADOS DE MERCADO;

 -ANÁLISE DE DOCUMENTOS;

 -ENTREGA DE LAUDO EM MODELO IMPRESSO E 
DIGITAL. 

OBS:  PROFISSIONAIS  DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS NOS CONSELHOS REFERIDOS.

03 R$860,00 R$2.580,00

1.1.1. O local e o prazo para a execução do objeto estão indicados, no tópico 4 Termo 
de Referência.

1.1.2. Não serão aceitas propostas com valores unitários e/ou globais acima daqueles 
indicados no item 1 do Termo De Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

2.1. O fornecedor será selecionado por meio de Dispensa de Licitação, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço global, sem disputa. 

2.2. A  Dispensa  de  Licitação  ficará  aberta  para  recebimento  de  propostas  dos 
interessados pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar da data de publicação no 
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas). .
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2.3. As  propostas,  juntamente  com  a  documentação  de  habilitação,  deverão  ser 
enviadas  para  o  e-mail:  comprascmpcu@gmail.com,  com  o  assunto:  Dispensa  n° 
21/2025, Processo n° 24/2025.

2.4. Na hipótese de o procedimento restar deserto ou fracassado, nos termos do art.  
231  da  Resolução  001/2024  da  Câmara,  a  Administração  poderá  valer-se,  para  a 
contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que  serviu  de  base  ao 
procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,  e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.

2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Termo de Referência. 

2.6. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal nº 
14.133/21, não será  permitido,  conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei,  a 
participação de fornecedores:

2.6.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta por Dispensa 
e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.6.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;

2.6.4. Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.6. Aquele que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição  constar 
expressamente do edital de licitação;

2.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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2.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o item 2.4.5  será também aplicado ao licitante que 
atue  em substituição  a outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com o  intuito  de  burlar  a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a sua  controladora,  controlada  ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem aos itens  2.4.3 e 2.4.4  poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato,  desde  que  sob  supervisão  exclusiva  de  agentes  públicos do órgão ou 
entidade.

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 
que inclua como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.

§  5º  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
parcialmente  financiados por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol  de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

2.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis 
por atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos 
de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

2.8. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  e-mail 
comprascmpcu@gmail.com,  CONCOMITANTEMENTE  com  os  documentos  de 
habilitação exigidos neste aviso de Contratação Direta, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até às 15h00 min do dia 15 de outubro de 2025.

2.9. Os documentos de habilitação deverão ser anexados por todos os licitantes, mas 
somente serão conferidos do licitante provisoriamente vencedor. 

2.10. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
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trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

2.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão  pública  do Pregão,  ficando responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.

2.12. Até a abertura  da sessão pública,  os  licitantes  poderão retirar  ou  substituir  a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

2.13. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.

2.14. Os documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor 
classificado somente  serão disponibilizados para  avaliação da Equipe de Apoio  de 
Licitações e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

2.15. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 
via e-mail, após solicitação da comissão de contratação direta. 

2.16. Será  adotado  tratamento  diferenciado  a  microempresas  (ME)  e  empresas  de 
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 
(alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 

( X ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação exclusiva para 
ME/EPP). 
( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item/lote (ampla participação). 
(  )  Valor  referencial  superior  a  R$ 80.000,00 de natureza divisível  (com cota  para 
ME/EPP). 
( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 
aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública.

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

3.1. Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação.

3.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

3.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 
apresentado  o  melhor  preço, para que seja obtida melhor  proposta com preço 
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compatível ao estimado pela Administração.

3.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
respeitada  a  ordem de classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.

3.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa de licitação.

3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias ,  a 
contar da data de sua apresentação.

3.5. Será desclassificada a proposta inicialmente vencedora que:

3.5.1. Contiver vícios insanáveis;

3.5.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos;

3.5.3.  Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação;

3.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;

3.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável.

3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que:

3.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentando preço 
global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários  de  mercado, acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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3.8. Erros  no  preenchimento  da  planilha  nao  constituem  motivo  para  a 
desclassificaçao da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que nao haja majoração  do preço.

3.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas.

3.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, 
quando nao cabível esse regime.

3.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto,  poderá ser colhida a manifestação escrita do  setor  requisitante ou da área 
especializada no objeto.

3.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

3.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.

3.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

3.0. HABILITAÇÃO

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances serão exigidas, exclusivamente, nas condições de que 
dispõe o art. 62 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles:

3.1.1. Habilitação jurídica

a) Pessoa física : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b)  Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c)  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

d)  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU ou  sociedade 
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI: 
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
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e)  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.

Sociedades estrangeiras que não funcionem no país devem apresentar documentos de 
habilitação  equivalentes,  na  forma  de  regulamento  emitido  pelo  Poder  Executivo 
Federal, inicialmente em tradução livre.

f)  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente, no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.

c)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS,  comprovada  através  de  apresentação  de  certidão  fornecida  pela  Caixa 
Econômica Federal;

d) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
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e municipal. 

e)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,  comprovada através de 
Certidão  de  Regularidade  Fiscal  –  CRF,  emitida  pela  Secretaria  da  Fazenda  do 
domicílio ou sede da licitante. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Distrital,  comprovada 
através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Fazenda Munipal ou  
Distrital do domicílio ou sede da licitante.

g)  Prova  de  regularidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  através  de  Certidão 
Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  ou  Certidão  Positiva  com  efeitos  de 
Negativa,  de  acordo  com  a  Lei  nº  12.440/2011  e  Resolução  Administrativa  nº 
1.470/2011 do TST.

3.1.3. Habilitação econômico-financeiro:
a) Certidão Negativa de Falência,  expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso 
exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante.

3.1.4. Habilitação Técnica:
a) Comprovação de experiência prévia no fornecimento de serviços similares ou 
compatíveis,  com  características,  quantitativos,  complexidade  tecnológica  e 
operacional  equivalentes  ou  superiores  ao  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item 
pertinente,  mediante  atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoa(s)  de  direito  público  ou 
privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso;

b) Registro junto ao CRECI/MG, como pessoa jurídica ou física apta à 
intermediação e avaliação de imóveis.

c) Comprovação de vínculo empregatício  ou contratual  entre o responsável  e a 
empresa, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo  por  intermédio  de  contrato/estatuto  social;  o  administrador  ou  o  diretor;  o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 
de compromisso de vinculação futura com anuência do mesmo, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame.

d) O  profissional  avaliador  deverá  possuir  Curso  de  Avaliação  Imobiliária 
(reconhecido pelo MEC ou pelo próprio CRECI).

3.1.5. Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  original,  por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão 
estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do agente solicitar as vias originais 
de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.
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3.1.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta e legislação pertinente.

3.1.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,  na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação.

3.1.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.

3.1.9. O  licitante  deverá  apresentar  os  documentos  correspondentes  ao 
estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato.

3.1.10. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em 
nome da matriz e, válidos para todas as suas filiais.

3.1.11. Poderão  ser  apresentadas  Certidões  Positivas  com  efeitos  de  negativa, 
conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 
1.966).

3.2. Todas  as  certidões e  documentos  deverão ser  apresentadas  na forma da Lei  
dentro do prazo de validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 
(noventa) dias a contar da expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo 
de validade.

3.3. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/06 e alterações na Lei nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes 
procedimentos:

a) As  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  e  Microempresário  Individual 
(MEI), por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para 
efeito  de  comprovação  de  regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição;

b) Havendo  alguma  restrição  quanto  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será 
assegurado  o  prazo  de  05 (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao 
momento em que for homologado o certame, para regularização da documentação.

c) A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

3.4. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de 
requerimento de certidão.
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3.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

3.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.

3.7. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor individual  que  pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar   nº 
123,  de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova de inscrição  nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

3.8. Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  para  análise  minuciosa  dos 
documentos exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

3.9. A  contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação e qualificação exigidas na contratação direta.

4.0.DA CONTRATAÇÃO

4.1. Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

4.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de fornecimento), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.

4.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

4.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

4.3.1. A referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

4.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;
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4.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 a 139 da mesma Lei.

5.0.DAS SANÇÕES

5.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, o contratado  
poderá  ser  apenado,  isoladamente,  ou  juntamente  com  multas,  com  as  seguintes 
penalidades: 

(a) advertência;

(b) impedimento de licitar e contratar; ou

(c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

5.2. Na aplicação das sanções serão consideradas a  natureza e  a  gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes,  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública  e  a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

5.3. A aplicação de penalidade levará em conta o disposto da Lei n° 14.133/2021.

5.4. As causas que justificam a imposição da penalidade de advertência são:

(a) descumprimento,  de  pequena  relevância,  de  obrigação  legal  ou  infração  à  Lei 
quando  não  se  justificar  aplicação  de  sanção  mais  grave,  tais  como,  o  atraso  na 
entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, 
independentemente da aplicação da multa;

(b) inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  principal  ou  acessória  de  pequena 
relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Câmara Municipal, quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave.

5.5. Os percentuais e as causas de incidências de multa são:

(a) multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 
entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 
cento),  correspondente  a  até  30  (trinta)  dias  de  atraso,  calculado  sobre  o  valor 
correspondente  à  parte  inadimplente,  excluída,  quando  for  o  caso,  a  parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

(b) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro 
contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente;

(c) multa  administrativa  de 3% (três  por  cento)  sobre  o  valor  de  referência  para  a 
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licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado 
retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito 
normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

(i) desistir  da  proposta,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e 
aceito pela Administração;

(ii) tumultuar a sessão pública da licitação;

(iii)propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 
licitação;

(iv)deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 
licitante  ou  contratado  enquadrar-se  como Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações;

(v) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham 
sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

(vi)outras situações de natureza correlatas.

(d) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação  ou  do  valor  da  contratação  direta,  quando  houver  o  descumprimento  das 
normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

(i) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

(ii) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

(iii)deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os 
documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

(iv)deixar  de  complementar  o  valor  da  garantia  recolhida  após  solicitação  do 
contratante;

(v) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

(vi)manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

(vii) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

(viii) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

(ix)deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI ou uniformes, quando 
exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 
contratação de serviços de mão de obra;
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(x) deixar  de  substituir  empregado  cujo  comportamento  for  incompatível  com  o 
interesse público, em especial quando solicitado pelo órgão contratante;

(xi)deixar de repor funcionários faltosos;

(xii) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra;

(xiii) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

(xiv) deixar de efetuar o pagamento de salários,  vale-transporte,  vale-alimentação, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

(xv) deixar  de  apresentar,  quando  solicitado,  documentação  fiscal,  trabalhista  e 
previdenciária regularizada;

(xvi) outras situações de natureza correlatas.

(e) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação ou do valor da contratação direta,  na hipótese de o contratado entregar o 
objeto  contratual  em  desacordo  com  as  especificações,  condições  e  qualidade 
contratadas e/ou com vício,  irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina;

(f) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da 
Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, 
respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de 
Preços.

5.6. As causas que justificam a imposição da penalidade de impedimento de licitar 
e  contratar com  a  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu estão  previstas  na  Lei  n° 
14.133/2021, sendo elas:
(a) dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
(b) dar causa à inexecução total do contrato;
(c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
(d) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
(e) ensejar  o  retardamento  da  execução ou  da  entrega  do objeto  da  licitação  sem 
motivo justificado;
(f) outras situações de natureza correlatas.

Considera-se inexecução total do contrato:
I  -  recusa  injustificada  de  cumprimento  integral  da  obrigação  contratualmente 
determinada; ou
II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 
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ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara 
Municipal.

5.7. As  causas  que  justificam  a  imposição  da  penalidade  de  declaração  de 
inidoneidade estão previstas na Lei n° 14.133/2021, sendo elas:
(a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
(b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
(c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
(d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
(e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013;
(f) outras situações de natureza correlatas.

5.8. A aplicação de penalidades deve observar o devido procedimento, garantindo-se 
o contraditório e a ampla defesa.

6.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP e no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Paraguaçu.

6.1.1. Os pedidos de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 
eletrônica,  sendo enviados ao e-mai l :  comprascmpcu@gmai l .com   

6.1.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico da 
Câmara Municipal de Paraguaçu  até o último dia útil anterior à data da abertura da 
fase de lances.

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas vincularão os 
participantes e a administração.

6.1.4. As respostas aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral,  serão divulgadas no  sítio  eletrônico  da  Câmara  Municipal  de 
Paraguaçu.

6.1.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de fornecedores, à anulação ou revogação do certame, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.6. Qualquer fornecedor poderá manifestar sua intenção de recorrer, após a ciência 
do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, encaminhando 
suas razões recursais no e-mail comprascmpcu@gmail.com , no prazo de 3 (três) dias 
úteis.  Ficando  os  demais  interessados,  desde  logo,  intimados,  se  desejarem,  a 
apresentar contrarrazões em igual prazo, pela mesma via.
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6.1.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.

6.2. No caso de todos os fornecedores restarem  desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

6.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;

6.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

6.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento.

6.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

6.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente  competente  da Administração na respectiva 
notificação.

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente  da  perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário.

6.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances  observarão  o horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

6.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado,  registrado em ata  e acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.8. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.
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6.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

6.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso.

6.11. Da sessão pública será divulgada em Ata no sítio eletrônico da câmara Municipal 
de Paraguaçu/MG.

6.12. Será  facultada  ao  Agente  de  Contratação,  em  qualquer  fase  processual,  a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo.

6.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins  e efeitos, os 
seguintes anexos:

6.13.1. ANEXO I – Termo de Referência;
6.13.2. ANEXO II – Consolidação da pesquisa de mercado;
6.13.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Paraguaçu, 09 de outubro de 2025.

RENAN OLIVEIRA FERREIRA
Agente de Contratação
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